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LEI No. 1 ,344, aE n Mero DÊ.2021.

ospôe soBRE A RurontzaçÃo nARA FIRMAR
AcoRDo DE REPARcELAMENTo DE oÉeltos
PREvIDENcIÁnIos JUNTo À cAxA DE
APOSENTADoRIA E peNsÃo DoS SERVIDoRES
MUNICIPAIS DE BEBERIBE, NA FORMA DA LEI
oReÂucl Do MuNtcíplo r poRTARtA No. 402 Do
narrursrÉnro DE pREvtDÊtqcn soctAl.

Feço sABER euE A cÂrueRn MUNrcrpAL DE BEBERIBE ApRovou E EU, coM BASE No ART. 30,
coMBtNADo coM o tNctso tv Do ART. 45 DA LEt oRcÂllcl Do MUNIcípto oe BEBERIBE,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Fica o Poder Executivo municipal autorizado a efetuar o reparcelamento dos débitos previdenciários
de números 00101/2018 e0010212019, existentes junto à Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores
Municipais de Beberibe (CAPESB), mediante termo próprio no qual constará a assinatura de seus gestores e
representantes jurídicos, em até 60 (sessenta) parcelas mensais, na forma do art. 59-K da Lei Orgânica do
Município, assim como na Portaria no 402 de 10 de dezembro de 2008 (Atualizada ale 1910812020), emitida
pelo Ministério da Previdência Social.

Art. 20 Os valores devidos em decorrência dos reparcelamentos de números 00101/2018 e 0010212019,
autorizados por esta Lei serão, necessariamente, descontados do Fundo Geral do Município de Beberibe.

Parágrafo único - As parcelas serão pagas mensalmente, com data de vencimento no dia 28 (vinte e oito)
de cada mês para o parcelamento de no. 00'10112018 e no dia 10 (dez) de cada mês para o parcelamento de
no.0010212019, constando os valores devidamente atualizados e enviados através de boletos emitidos pela
própria Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe (CAPESB), por meio do
Sistema de lnformações dos Regimes Públicos de Previdência Social(CADPREV).

Art. 3o O Poder Executivo consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do Município de Beberibe, a partir
do exercício seguinte e durante o período alcançado pelo parcelamento, as dotações suficientes à
amortização do principal, encargos e acessórios resultantes do parcelamento autorizado por esta Lei.

Art. 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

PAçO DA PREFEITURI\ MUNICIPAL DE BEBERIBE, em 12 de maio de2021.

MICHELE CARIELLO SA QUEIROZ ROCHA
PREFEITA UNJGIPAL
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CERT!DÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.3M, DE 12 DE MAIO DE 2OZ,l, que "DlSpôE
SOBRE A AUTORIZAçÃO PARA FIRMAR ACORDo DE REPARGELAMENTo DE DÉBIToS
PREVIDENCÉRIOS JUNTO À CAIXA DE APoSENTADoRIA E PENSÃo DoS sERVIDoREs
MUNICIPAIS DE BEBERIBE, NA FORMA DA LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO E PORTARIA NO.4O2 DO
MINISTÉR|o DE PREVIDÊruCn SOCIAL.' foi devidamente publicada por afixação no átrio da prefeitura
Municipal de BeberibelCE, em data de 12 de maio de2021cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe (CÉ), 12 de maio de 2021.
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